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Secretaria Regional das Obras Públicas e Comunicações

Despacho n.º 1613/2021 de 28 de julho de 2021

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, foi aprovada a Orgânica do 
XIII Governo Regional dos Açores e criada a Secretaria Regional das Obras Públicas e Comunicações;

Na sequência da publicação do Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2021/A, de 22 de junho, que 
aprova a orgânica e o quadro do pessoal dirigente, de direção específica e de chefia da Secretaria 
Regional das Obras Públicas e Comunicações, torna-se necessário preencher o cargo de delegado dos 
Serviços de Ilha Terceira;

Neste enquadramento, legal e factual, importa que a escolha recaia em pessoa que possua um perfil 
e competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas, necessárias à 
prossecução das competências e ao exercício das funções que correspondem àquele cargo;

A formação, as reconhecidas capacidades técnicas e de liderança, bem como a respetiva experiência 
profissional desenvolvida pela licenciada em Engenharia Civil, Carla Patrícia Moniz da Silva, permitem 
concluir pelo seu adequado perfil e pela posse dos requisitos legais previstos para o exercício do cargo 
de delegada dos Serviços de Ilha Terceira, da Secretaria Regional das Obras Públicas e Comunicações, 
cargo de direção superior de 2.º grau;

Assim, nos termos do disposto da alínea  do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020l)
/A, de 10 de dezembro, conjugado com os n.ºs 2 e 3 do artigo 59.º do Anexo I do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 10/2021/A, de 22 de junho, e ainda de acordo com o n.º 1 do artigo 1.º, dos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 2.º e dos n.ºs 1 e 3 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de janeiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 8/2008/A, de 31 de março, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de 
outubro, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2010/A, de 29 de dezembro, determino:

1 - Nomear, em regime de comissão de serviço e pelo período de duração do mandato da Secretária 
Regional das Obras Públicas e Comunicações, a licenciada em Engenharia Civil, Carla Patrícia Moniz 
da Silva, para exercer o cargo de delegada dos Serviços de Ilha Terceira, da Secretaria Regional das 
Obras Públicas e Comunicações, cargo de direção superior de 2.º grau, lugar previsto no quadro do 
pessoal dirigente, direção específica e de chefia deste departamento governamental.

2 - É publicada, em anexo, nota curricular académica e profissional da nomeada.

3 - A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de agosto de 2021.

4 - Não é objeto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto.

26 de julho de 2021. - A Secretária Regional das Obras Públicas e Comunicações, Ana Maria Passos 
de Carvalho.



Anexo 

Nota curricular académica e profissional 

 

I – Dados biográficos: 

Nome: Carla Patrícia Moniz da Silva 

Nacionalidade: Portuguesa  

Data de nascimento: 26 de dezembro de 1971 

II – Habilitações académicas: 

Licenciatura em Engenharia Civil na Faculdade de Engenharia da Universidade do 

Porto  

III – Experiência profissional: 

De 1 agosto de 2002 a 16 abril de 2017 - Empresa “Construções Meneses & Mcfadden” 

(CMM) como Diretora de Obra. 

De 3 setembro de 2018 à presente data - Empresa “Arestas e Beirais/Flexichallange” 

como Diretora de Obra. 

IV – Participação cursos, ações de formação e seminários: 

Participação no Seminário no Âmbito do Dia Nacional da Prevenção e Segurança no 

Trabalho – Inspeção Regional do Trabalho; 

Participação na formação de “Aplicação de Produtos Explosivos no Desmonte de 

Rocha e Respetivos Impactes Ambientais” – SEC – Sociedade de Explosivos Civis, 

SA.; 

Curso de Especialização em “Projeto de Obras Marítimas e Portuárias” – FUNDEC; 

Curso de Especialização em “Conceção e Dimensionamento de Pavimentos Flexíveis” 

– FUNDEC. 

V - Filiações 

Membro Efetivo da Secção Regional dos Açores da Ordem dos Engenheiros. 
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